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DECRETO Nº 149/2025 DE 13 DE OUTUBRO DE 2025  

  
  

DECRETA SITUAÇÃO EMERGENCIAL NO 
MUNICÍPIO DE IPUPIARA, ESTADO DA 
BAHIA, EM DECORRÊNCIA DA ESTIAGEM 
PROLONGADA (COBRADE 1.4.1.1.0), 
NIVEL II, CONFORME PORTARIA Nº 
260/2022 DO MINISTÉRIO DE 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.   

  
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IPUPIARA DA BAHIA, Estado da Bahia, no 
uso das atribuições que lhe conferem a Constituição Federal de 1988, a Lei 
Orgânica do Município, e o artigo 8º, inciso VI, da Lei Federal nº 12.608, de 10 
de abril de 2012,  
  
CONSIDERANDO que o Município de Ipupiara-BA foi gravemente atingido por 
prolongado período de estiagem no primeiro semestre de 2025, fato que levou à 
decretação da situação de calamidade pública por meio do Decreto Municipal nº 
94/2025 de 10 de abril de 2025; 
 
CONSIDERANDO que, mesmo após a vigência do referido decreto, as chuvas 
permanecem escassas ou praticamente inexistentes, persistindo os danos à 
agricultura, à pecuária, ao abastecimento humano e à segurança hídrica, de 
forma contínua e agravada, impossibilitando o retorno à normalidade; 
 
CONSIDERANDO a vulnerabilidade social de muitas famílias no Município, 
agravada pela estiagem prolongada, o que demanda uma resposta rápida e 
eficaz do poder público para minimizar os danos econômicos e sociais causados 
pela seca;  
 
CONSIDERANDO o dever do Município de promover o bem-estar da população 
e de adotar medidas emergenciais para proteger os cidadãos e apoiar as 
atividades econômicas afetadas pela estiagem;  
  
CONSIDERANDO que o poder público municipal, por meio da Coordenadoria 
Municipal de Defesa Civil (COMDEC), tem se esforçado para adotar medidas de 
resposta, mas carece de recursos 
suficientes para atender à demanda e minimizar os danos causados pela 
estiagem;  
  
CONSIDERANDO a Portaria nº 260, de 2 de setembro de 2022, do Ministério do 
Desenvolvimento Regional (MDR), que estabelece os critérios para a decretação 
de situação de emergência e a solicitação de reconhecimento federal;  
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CONSIDERANDO a necessidade de que a situação de emergência no Município 
de Ipupiara da Bahia reconhecida pelo Governo do Estado da Bahia, a fim de 
possibilitar o acesso a recursos estaduais e federais destinados ao 
enfrentamento da estiagem prolongada, bem como a implementação de ações 
imediatas para minimizar os impactos sociais e econômicos causados pela falta 
de chuvas;  
  
CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas administrativas e 
fiscais para o enfrentamento da crise hídrica, priorizando recursos para ações 
emergenciais de mitigação dos efeitos da estiagem;  
 
  

DECRETA 
  
Art. 1º Fica declarada a Situação de Emergência em todo o território do Município 
de Ipupiara da Bahia, Estado da Bahia, em decorrência da estiagem prolongada, 
classificada e codificada como ESTIAGEM – 1.4.1.1.0 – COBRADE, pelo prazo 
de mais 90 (noventa) dias,  conforme estabelecido pela Portaria nº 260, de 02 
de fevereiro de 2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional, podendo ser 
prorrogado por mais 90 (noventa) dias conforme a evolução da situação.  
  
Art. 2º Fica autorizada a mobilização de todos os órgãos públicos municipais 
para atuarem, sob a coordenação da Coordenadoria  
Municipal de Defesa Civil (COMDEC), nas ações de resposta ao desastre 
causado pela estiagem.  
  
Art. 3º Fica autorizada a convocação e a aceitação de voluntários, quando 
necessário, para reforçar as ações de resposta ao desastre, incluindo a 
realização de campanhas de arrecadação de recursos junto à comunidade para 
apoiar a assistência à população afetada pela estiagem.  
  
Art. 4º Com base no inciso VIII do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
e respeitando os limites da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ficam 
dispensados de licitação os contratos para aquisição de bens necessários às 
atividades de resposta ao desastre, bem como os contratos de prestação de 
serviços e de obras de reabilitação dos cenários afetados pela estiagem, nos 
termos da legislação vigente e conforme vigência da situação de estiagem a ser 
reconhecida pelo Ente Público. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Segunda-feira
13 de outubro de 2025
Edição nº 1651

Prefeitura Municipal de Ipupiara

Autenticação: 9C6049A8F7-45AA75B727-BD6C94096F-DB6A375D3B | Edição: 1651

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 
Praça Santos Dumont, 101 – Fone: (77)3646-1067      
Inscrição no CNPJ: 13.798.384/0001-81 
E-mail: prefeitura@ipupiara.ba.gov.br  
 

 

  

    
  

  

 
 
  
Art. 5º – O Poder Executivo Municipal encaminhará cópias deste Decreto a todos 
os órgãos governamentais e/ou entidades civis competentes para que sejam 
adotadas as providências necessárias e para o devido reconhecimento estadual 
e federal da situação de emergência.  
  
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com duração 
inicial de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado conforme a necessidade.   
 
 
  
Gabinete do Prefeito, Ipupiara da Bahia, Estado da Bahia, em 13 de outubro de 
2025. 
  
 
 
  
 

MARCUS VINICIUS RODRIGUES MORENO  
Prefeito Municipal  

 

MARCUS 

VINICIUS 

RODRIGUES 

MORENO:326752

41806

Assinado de forma 

digital por MARCUS 

VINICIUS RODRIGUES 

MORENO:32675241806 

Dados: 2025.10.13 

15:31:01 -03'00'
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AVISO DE RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 090/2025 
 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 
 

 
 
O Município de Ipupiara/Ba, torna pública a homologação/ratificação do processo 

supra, cujo objeto versa sobre ao CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LABORATORIAIS CLÍNICOS PARA AS UNIDADES DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE IPUPIARA– BA, de acordo com os critérios, termos e condições 

estabelecidas no instrumento convocatório, consequentemente, a adjudicação do 

objeto licitado em favor dos credenciados abaixo indicado.  
 

 

PESSOA JURÍDICA/FISICA CNPJ/CPF SITUAÇÃO 

DUSQ CONSULTORIA BIOMEDICA LTDA 04.268.870/0001-05 HABILITADO (A) 

 

Ipupiara, Bahia, 13 de outubro de 2025. 

 

 

 

Marcus Vinicius Rodrigues Moreno 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE APOSTILAMENTO  
 

Contrato nº.  108 e 109/2025 
 

MUNICÍPIO DE IPUPIARA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o 

n° 13.798.384/0001-81, com sede na Praça Santos Dumont, Nº 101, Centro, Ipupiara 

- Bahia. CEP: 47.590-000, Tel.: (77) 3646.1067, com endereço eletrônico: e-mail:  

licitacaopmipupiara@gmail.com, neste ato representada pelo Prefeito, Sr. Marcus 

Vinícius Rodrigues Moreno, brasileiro, no uso de suas atribuições legais, e com fulcro 

na Lei Federal nº. 14.133/21, resolve expedir o presente TERMO DE APOSTILAMENTO 

aos contratos nº. 108 e 109/2025, firmados em 03 de Julho de 2025, com as pessoas  

L & M FUNERARIA PAX REGIONAL DE IPUPIARA LTDA e FUNERARIA RESPLENDOR LTDA. 

(Processo nº. 092/2025) objetivando a contratação de empresa especializada em 

prestação de serviços funerários e aquisição de urnas para atender as demandas 

da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Ipupiara Bahia, com 

vistas a incluir no contrato a indicação dos recursos orçamentários para exercício 

de 2025, as seguintes dotações orçamentárias: 

 

Órgão/Unidad
e 

Projeto/Atividade 
Elemento de 

Despesa 
Fonte de 
Recursos 

---- --- ---- 1660 
 

Ipupiara/BA, 13 de Outubro de 2025. 
  
 
 
 
 

 
MARCUS VINÍCIUS RODRIGUES MORENO 

Prefeito  
 

MARCUS VINICIUS 

RODRIGUES 

MORENO:32675241806

Assinado de forma 

digital por MARCUS 

VINICIUS RODRIGUES 

MORENO:32675241806
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TERMO DE APOSTILAMENTO  
 

Contrato nº.  159/2025 
 

MUNICÍPIO DE IPUPIARA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o 

n° 13.798.384/0001-81, com sede na Praça Santos Dumont, Nº 101, Centro, Ipupiara 

- Bahia. CEP: 47.590-000, Tel.: (77) 3646.1067, com endereço eletrônico: e-mail:  

licitacaopmipupiara@gmail.com, neste ato representada pelo Prefeito, Sr. Marcus 

Vinícius Rodrigues Moreno, brasileiro, no uso de suas atribuições legais, e com fulcro 

na Lei Federal nº. 14.133/21, resolve expedir o presente TERMO DE APOSTILAMENTO 

ao Contrato nº. 159/2025, firmado em 04 de Setembro de 2025, com a pessoa DUSQ 

CONSULTORIA BIOMEDICA LTDA. (Processo nº. 090/2025) objetivando a prestação 

de serviços laboratoriais clínicos para as unidades de saúde do município de Saúde 

de IPUPIARA– BA, com vistas a incluir no contrato a indicação dos recursos 

orçamentários para exercício de 2025, as seguintes dotações orçamentárias: 

 

Órgão/Unidad
e 

Projeto/Atividade 
Elemento de 

Despesa 
Fonte de 
Recursos 

---- --- ---- 1660 
 

Ipupiara/BA, 13 de Outubro de 2025. 
  
 
 
 
 

 
MARCUS VINÍCIUS RODRIGUES MORENO 

Prefeito  
 

MARCUS VINICIUS 

RODRIGUES 

MORENO:32675241806

Assinado de forma 

digital por MARCUS 

VINICIUS RODRIGUES 

MORENO:32675241806
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TERMO DE APOSTILAMENTO  
 

Contrato nº.  164/2025 
 

MUNICÍPIO DE IPUPIARA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o 

n° 13.798.384/0001-81, com sede na Praça Santos Dumont, Nº 101, Centro, Ipupiara 

- Bahia. CEP: 47.590-000, Tel.: (77) 3646.1067, com endereço eletrônico: e-mail:  

licitacaopmipupiara@gmail.com, neste ato representada pelo Prefeito, Sr. Marcus 

Vinícius Rodrigues Moreno, brasileiro, no uso de suas atribuições legais, e com fulcro 

na Lei Federal nº. 14.133/21, resolve expedir o presente TERMO DE APOSTILAMENTO 

ao Contrato nº. 164/2025, firmado em 04 de Setembro de 2025, com a pessoa JL 

ACESSORIA. (Processo nº. 138/2025) objetivando a Contratação de pessoa jurídica 

para prestação de consultoria técnica especializada de apoio à gestão do Sistema 

Único de Assistência Social (SUAS) no Município de Ipupiara/BA, com vistas a incluir 

no contrato a indicação dos recursos orçamentários para exercício de 2025, as 

seguintes dotações orçamentárias: 

 

Órgão/Unidad
e 

Projeto/Atividade 
Elemento de 

Despesa 
Fonte de 
Recursos 

---- 2050 ---- 1660 
 

Ipupiara/BA, 13 de Outubro de 2025. 
  
 
 
 
 

 
MARCUS VINÍCIUS RODRIGUES MORENO 

Prefeito  
 

MARCUS VINICIUS 

RODRIGUES 

MORENO:32675241806

Assinado de forma 

digital por MARCUS 

VINICIUS RODRIGUES 

MORENO:32675241806
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EXTRATO DO 1º DE TERMO ADITIVO DO CONTRATO 048/2025  

 

O MUNICÍPIO DE IPUPIARA, ESTADO DA BAHIA, representado pelo seu Prefeito Municipal, 

Marcus Vinicius Rodrigues Moreno, torna pública a celebração de Termo Aditivo ao 

contrato Nº 048/2025, com a empresa SUPERMERCADO IPUPIARA LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, , com sede na Praça da Bíblia, nº 17, Centro, na cidade de Ipupiara, Bahia, 

Bahia, CEP nº 47.590-000, inscrita no CNPJ/MF sob nº 06.235.277/0001-80, Com intuito de 

promover alteração quantitativa na ordem de 25% (vinte e cinco por cento), a 

modificação contratual abrange o Lote 1, com exceção dos itens 1, 3, 6, 13, 21 e 33; o 

Lote 3, com exceção do item 5; e o Lote 9, em sua integralidade, em conformidade com 

o disposto no art. 124, inciso I, alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021.Data da Assinatura: 01 de 

outubro de 2025.  
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EXTRATO DO 1º DE TERMO ADITIVO DO CONTRATO 049/2025  

 

O MUNICÍPIO DE IPUPIARA, ESTADO DA BAHIA, representado pelo seu Prefeito Municipal, 

Marcus Vinicius Rodrigues Moreno, torna pública a celebração de Termo Aditivo ao 

contrato Nº 049/2025, com a empresa SUPERMERCADO BOM PREÇO DE IPUPIARA LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida Marechal Castelo Branco, nº 60, 

Centro, na cidade de Ipupiara, Bahia, Bahia, CEP nº 47.590-000, inscrita no CNPJ/MF sob 

nº 33.646.058/0001-66, com intuito de alteração quantitativa na ordem de 25% (vinte e 

cinco  por cento) para os itens  1,2,4,5 e 6  que compõem o lote 2, , conforme estabelecido 

no art. 124, inc. I, alínea “b” da Lei nº 14.333/21. Data da Assinatura: 02 de outubro de 2025.  
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 

Praça Santos Dumont, 101 – Fone: (77)3646-1067 

Inscrição no CNPJ: 13.798.384/0001-81  

E-mail: prefeitura@ipupiara.ba.gov.br

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 037/2025 

O MUNICIPIO DE IPUPIARA - BAHIA, Entidade de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ 
sob o n° 13.798.384/0001-81, com sede na Praça Santos Dumont, Nº 101, Centro, 
Ipupiara – Bahia, CEP: 47.59-000, Tel.: (77) 3646.1067, , neste ato representada pelo 
Prefeito, Sr. Marcus Vinícius Rodrigues Moreno, portador do CPF 326.752.418-06, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
para REGISTRO DE PREÇOS nº 028/2025, publicada na plataforma BNC (Bolsa Nacional de 
Compras) no dia 02/09/2025, Processo Administrativo n.º 138/2025, RESOLVE registrar os 
preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir:  

DO OBJETO 
1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição
de material elétrico, para suprir as demandas do Município de Ipupiara - BA, conforme
especificado na planilha constante no Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação
Pregão nº 0028/2025 que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades máximas de cada
item, prestador de serviço e as demais condições ofertadas na proposta são as que
seguem:

FORNECEDOR: 
BAHIA LUMI ILUMINAÇÃO E MATERIAL PARA 
CONSTRUÇÃO EIRELI 

CNPJ: 39.983.511/0001-06 

REPRESENTANTE: BRUNO FERREIRA DE SOUZA CONTATO: (73) 9932-7199

ENDEREÇO: 
AV PORTO SEGURO, Nº 97, TERREO, CENTRO, 
EUNAPOLIS, CEP: 45.820-002. 

E-MAIL bahialumi@outlook.com 

LOTE 1: LOTE 1 - MATERIAL ELETÉTRICO 
Item Especificação Marca Und Qtd Valor Unitário Valor Total 

1 

Fita Isolante Tipo 3M - Cor: Preta; Comprimento: 20M; 
Dorso: Filme De Pvc; Adesivo: À Base De Resina E 
Borracha; Flamabilidade: Auto Extinguível; Espessura 
Nominal: 0,125Mm; Resistência À Tração: 21,70N/Cm 
Mínimo; Alongamento: 120% Mínimo 

3M m 75 R$ 11,93 R$ 894,75 

2 

Fita Isolante Elétrica - Fita Auto Fusão Isolante Tipo 3M 
(Modelo De Referência Scotch 23 Br) De 19Mm X 10M 
0,76 Mm 

FERTAK un 15 R$ 10,00 R$ 150,00 

3 

Parafuso Para Poste De Concreto 30Cm - Parafuso 
Maquina M16 X 300Mm Galvanizado A Fogo; Cabeça 
Quadrada; Porca Quadrada 

OLIVO un 70 R$ 20,73 R$ 1.451,10 

4 

Relé Fotoelétrico 1000W - Rele Fotoeletrico Interno E 
Externo Bivolt 1000 W, De Conector, Com Base 
Metálica 

MAPRETRO
NIC 

un 300 R$ 30,00 R$ 9.000,00 

5 

Relé Fotoelétrico 2000W - Rele Fotoeletrico Interno E 
Externo Bivolt 2000 W, De Conector, Com Base 
Metálica 

MAPRETRO
NIC 

un 15 R$ 30,00 R$ 450,00 

6 

Contator tripolar 440V 32A, com bobina AC, contatos 
auxiliares NA/NF, fixação em trilho DIN ou parafuso, 
material isolante autoextinguível, resistente e conforme 
normas IEC 60947. 

SCHENEIDER un 15 R$ 120,00 R$ 1.800,00 
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7 

Contator tripolar 440V 40A, bobina AC, contatos 
auxiliares NA/NF, fixação em trilho DIN ou parafuso, 
material isolante autoextinguível, resistente e conforme 
IEC 60947. 

SCHENEIDER un 15 R$ 128,65 R$ 1.929,75 

8 

Contator tripolar 440V 50A, bobina AC, contatos 
auxiliares NA/NF, fixação em trilho DIN ou parafuso, 
material isolante autoextinguível e conforme IEC 60947. 

SCHENEIDER un 15 R$ 143,33 R$ 2.149,95 

9 

Disjuntor monopolar 16A, curva C, 6kA, 
termomagnético, tensão até 440V, material isolante 
autoextinguível, fixação em trilho DIN, conforme IEC 
60898-1. 

LUKMA un 30 R$ 11,53 R$ 345,90 

10 

Soquete de porcelana modelo E27, resistente a altas 
temperaturas e ideal para instalações elétricas que 
exigem maior durabilidade e segurança. Indicado 
para lâmpadas incandescentes, fluorescentes ou LED, 
suporta potências elevadas e é amplamente utilizado 
em ambientes residenciais, comerciais e industriais. 
Possui bornes com parafusos para conexão segura dos 
fios e corpo de porcelana que garante excelente 
isolamento térmico e elétrico, reduzindo riscos de 
aquecimento e curtos-circuitos. 

GERMER un 150 R$ 4,00 R$ 600,00 

11 

Bocal (soquete) tipo boquilha modelo E27, compatível 
com lâmpadas padrão de rosca comum, como 
incandescentes, fluorescentes compactas e LED. 
Fabricado em material termoplástico resistente, é 
indicado para instalações elétricas em ambientes 
internos residenciais ou comerciais. Possui conexão 
simples por parafusos, oferecendo facilidade na 
instalação e boa fixação dos fios. Ideal para 
luminárias, pendentes e suportes de iluminação em 
geral. Suporta tensões de 110V ou 220V. 

NITROLUX un 150 R$ 4,00 R$ 600,00 

TOTAL DO LOTE 
R$ 19.371,45 (dezenove mil, trezentos e 
setenta e um reais e quarenta e cinco 
centavos). 

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata.  
 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)  
 3.1 Optou-se pela não divulgação da presente IRP em virtude da ausência de estrutura 
administrativa satisfatória para fins de gerenciamento das Atas de Registro de Preços, bem 
como pela necessidade de realização e conclusão célere do processo.   
   
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação;   
4.2.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.  
   
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA  
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação, podendo ser prorrogada por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso.  
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.  
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o 
art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.  
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços.  
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  
5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas 
as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:  
5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário;  
5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que:  
5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e   
5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.   
5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.  
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. Para fins 
da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original.  
5.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses:  
5.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e  
5.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas.  
5.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no site 
do município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  
5.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado 
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 
de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021.  
5.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.  
5.9. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.  
5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observado o disposto no 
item 5.6, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado.  
5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá:  
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5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  
5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição.  
5.12.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada.  
   
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, nas seguintes situações:  
6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021;  
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;   
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.  
 6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;    
   
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 
para negociar a redução do preço registrado.  
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas.  
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 
seu registro cancelado.   
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa.  
7.1.4. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso.  
7.1.6. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  
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7.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro, nos termos do item 8, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  
7.2.1. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 
disposto no item 5.6.  
7.2.2. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa.  
7.2.3. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 
o preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  
   
8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  
8.1.2. Não assinar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável;  
8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado.  
8.2.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021.  
8.2.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 
o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção.  
8.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa.  
8.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação.  
8.5.O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas:   
8.5.1. Por razão de interesse público;  
8.5.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  
8.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 
tornar superior ou inferior ao preço registrado.   
   
9. DAS PENALIDADES  
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital.  
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9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 
após terem assinado a ata.   
   
10. CONDIÇÕES GERAIS  
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência e/ou minuta 
do contrato, ANEXOS AO EDITAL.   
10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.  
   
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. Ipupiara, 
Bahia, oito de outubro de dois mil e vinte e cinco. 
   
Assinaturas  
   
   

______________________________________ 
Marcus Vinicius Rodrigues Moreno 

Prefeito Municipal 
 

 
____________________________________ 

BAHIA LUMI ILUMINAÇÃO E MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO EIRELI 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

BAHIA LUMI ILUMINACAO E 

MATERIAL PARA 

CONSTRUCAO :39983511000106

Assinado de forma digital por BAHIA 

LUMI ILUMINACAO E MATERIAL PARA 

CONSTRUCAO :39983511000106

MARCUS VINICIUS 

RODRIGUES 

MORENO:32675241806

Assinado de forma 

digital por MARCUS 

VINICIUS RODRIGUES 

MORENO:32675241806
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 038/2025 

  
O MUNICIPIO DE IPUPIARA - BAHIA, Entidade de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ 
sob o n° 13.798.384/0001-81, com sede na Praça Santos Dumont, Nº 101, Centro, 
Ipupiara – Bahia, CEP: 47.59-000, Tel.: (77) 3646.1067, , neste ato representada pelo 
Prefeito, Sr. Marcus Vinícius Rodrigues Moreno, portador do CPF 326.752.418-06, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
para REGISTRO DE PREÇOS nº 028/2025, publicada na plataforma BNC (Bolsa Nacional de 
Compras) no dia 02/09/2025, Processo Administrativo n.º 138/2025, RESOLVE registrar os 
preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir:  
   
DO OBJETO  
1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição 
de material elétrico, para suprir as demandas do Município de Ipupiara - BA, conforme 
especificado na planilha constante no Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação 
Pregão nº 0028/2025 que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.  
   
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades máximas de cada 
item, prestador de serviço e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem:   
 

FORNECEDOR: GCM COMERCIAL LTDA CNPJ: 43.471.316/0001-74 

REPRESENTANTE: JOÃO VITOR CAMPOS DE LIMA CONTATO: (48) 3017-0002 

ENDEREÇO: 
R SANTA MARTA, S/N, QUADRAD LOTE 4, BELA VISTA, 
PALHOCA, SANTA CATARINA, CEP: 88.132-712. 

E-MAIL licita2406@gmail.com 

LOTE 5: LOTE 5 - FIOS E CABOS 
Item Especificação Marca Und Qtd Valor Unitário Valor Total 

1 

Fio Eletrico 1,5mm Cobre - Fio Eletrico Tipo: Flexível / 
Paralelo, Material Condutor: Cobre, Aplicação: 
Instalação Elétrica, Diâmetro Nominal: 1,5Mm 

VIBRA m 1600 R$ 2,79 R$ 1.674,00 

2 Cabo Alumínio Duplex 10mm - Neutro Isolado ALUME m 3000 R$ 2,72 R$ 2.720,00 

3 

Fio Eletrico 2,5mm Cobre - Fio Eletrico Tipo: Flexível / 
Paralelo, Material Condutor: Cobre, Aplicação: 
Instalação Elétrica, Diâmetro Nominal: 2,5Mm 

VIBRA m 1600 R$ 4,30 R$ 2.580,00 

TOTAL DO LOTE 
R$ 19.504,00 (dezenove mil e quinhentos e 
quatro reais). 

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata.  
 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)  
 3.1 Optou-se pela não divulgação da presente IRP em virtude da ausência de estrutura 
administrativa satisfatória para fins de gerenciamento das Atas de Registro de Preços, bem 
como pela necessidade de realização e conclusão célere do processo.   
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação;   
4.2.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.  
   
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA  
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação, podendo ser prorrogada por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso.  
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.  
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o 
art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.  
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços.  
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  
5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas 
as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:  
5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário;  
5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que:  
5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e   
5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.   
5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.  
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. Para fins 
da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original.  
5.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses:  
5.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e  
5.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas.  
5.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no site 
do município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  
5.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado 
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 
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de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021.  
5.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.  
5.9. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.  
5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observado o disposto no 
item 5.6, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado.  
5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá:  
5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  
5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição.  
5.12.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada.  
   
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, nas seguintes situações:  
6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021;  
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;   
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.  
 6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;    
   
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 
para negociar a redução do preço registrado.  
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas.  
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7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 
seu registro cancelado.   
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa.  
7.1.4. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso.  
7.1.6. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  
7.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro, nos termos do item 8, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  
7.2.1. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 
disposto no item 5.6.  
7.2.2. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa.  
7.2.3. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 
o preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  
   
8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  
8.1.2. Não assinar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável;  
8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado.  
8.2.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021.  
8.2.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 
o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção.  
8.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa.  
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8.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação.  
8.5.O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas:   
8.5.1. Por razão de interesse público;  
8.5.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  
8.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 
tornar superior ou inferior ao preço registrado.   
   
9. DAS PENALIDADES  
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital.  
9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 
após terem assinado a ata.   
   
10. CONDIÇÕES GERAIS  
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência e/ou minuta 
do contrato, ANEXOS AO EDITAL.   
10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.  
   
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. Ipupiara, 
Bahia, oito de outubro de dois mil e vinte e cinco. 
   
Assinaturas  
   
   

______________________________________ 
Marcus Vinicius Rodrigues Moreno 

Prefeito Municipal 
 

 
____________________________________ 

GCM COMERCIAL LTDA 
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RODRIGUES 

MORENO:32675241806

Assinado de forma digital 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2025 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 193/2025 

 

Processo Administrativo: 152/2025. Contrato: 193/2025. Contratante: 

MUNICIPIO DE IPUPIARA. Contratada: SOLUTION BENEFICIOS LTDA, inscrita no 

CNPJ nº 52.802.753/0001-14.  Objeto: Contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços de gerenciamento do abastecimento de 

combustíveis dos veículos, por meio de implantação e operação de um 

sistema informatizado e integrado com utilização de cartão magnético ou 

microprocessado e disponibilização de Rede Credenciada de Postos de 

Combustíveis. Vigência:  12 (doze) meses. Valor Global: R$ 3.376.800.00 (três 

milhões, trezentos e setenta e seis mil e oitocentos reais), com uma taxa de 

administração de -6,20% (menos seis virgula vinte porcento). Dotação 

Orçamentária: 0220000 0250000 0260001 0270000 0280001 - 

PROJETO/ATIVIDADE: 2004 2013 2016 2019 2023 2051 2032 2050 2042 - 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39.00 - FONTE DE RECURSOS 1500 1540 1542 1550 

1621 1600 1720 1708 1750 1660 1661. Fundamentação Legal: Art. 6° e inciso 

XLI, da Lei Federal nº 14.133/2021. Assinatura do Contrato: 01 de outubro de 

2025. 
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CREDENCIAMENTO PÚBLICO N° 003/2025 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 194/2025 

 

Processo Administrativo: 098/2025. Contrato: 194/2025. Contratante: 

MUNICIPIO DE IPUPIARA. Contratada: ODETE DURAES FILHA 01184864896, 

inscrita no CNPJ nº 35.313.083/0001-53.  Objeto: Contratação de empresa 

para prestação de serviços de hospedagem na sede do município, incluindo 

os serviços de alimentação (café da manhã) para atender às demandas do 

Município de Ipupiara – Bahia. Vigência:  12 (doze) meses. Valor Global: R$ 

58.313,00 (cinquenta e oito mil e trezentos e treze reais). Dotação 

Orçamentária: 0230000 0250000 0295000 0260001 - PROJETO/ATIVIDADE: 2006 

2013 2012 2021 2023 - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39.00 - FONTE DE RECURSOS 

1550 1500. Fundamentação Legal: art. 74, V e 79, I da Lei Federal nº 14.133. 

Assinatura do Contrato: 30 de setembro de 2025. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2025 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 195/2025 

 

Processo Administrativo: 138/2025. Contrato: 195/2025. Contratante: 

MUNICIPIO DE IPUPIARA. Contratada: BAHIA LUMI ILUMINAÇÃO E MATERIAL 

PARA CONSTRUÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ nº 39.983.511/0001-06.  Objeto: 

aquisição de material elétrico, para suprir as demandas do Município de 

Ipupiara - BA. Vigência:  85 (oitenta e cinco) dias. Valor Global: R$ 6.595,35 

(seis mil, quinhentos e noventa e cinco reais e trinta e cinco centavos). 

Dotação Orçamentária: 0270000 0280001 0250000 0260001 0230000 - 

PROJETO/ATIVIDADE: 2032 2050 2013 2019 2023 2026 2006 - ELEMENTO DE 

DESPESA 33.90.30.00 - FONTE DE RECURSOS 1500 1540 1600. Fundamentação 

Legal: Art. 6° e inciso XLI, da Lei Federal nº 14.133/2021. Assinatura do 

Contrato: 08 de Outubro de 2025. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2025 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 196/2025 

 

Processo Administrativo: 138/2025. Contrato: 196/2025. Contratante: 

MUNICIPIO DE IPUPIARA. Contratada: GCM COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ 

nº 43.471.316/0001-74.  Objeto: aquisição de material elétrico, para suprir as 

demandas do Município de Ipupiara - BA. Vigência:  85 (oitenta e cinco) 

dias. Valor Global: R$ 6.974,00 (seis mil e novecentos e setenta e quatro 

reais)Dotação Orçamentária: 0270000 0280001 0250000 0260001 0230000 - 

PROJETO/ATIVIDADE: 2032 2050 2013 2019 2023 2026 2006 - ELEMENTO DE 

DESPESA 33.90.30.00 - FONTE DE RECURSOS 1500 1540 1600. Fundamentação 

Legal: Art. 6° e inciso XLI, da Lei Federal nº 14.133/2021. Assinatura do 

Contrato: 08 de Outubro de 2025. 
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